
ICMS Ecológico: municípios têm até 15 de abril para enviar informações sobre UCs

  As cidades que possuem unidades de conservação cadastradas junto ao Instituto Estadual de
Florestas (IEF) têm prazo até 15 de abril para atualizar as informações junto ao Instituto. O
cadastro é necessário para que os municípios recebam a parcela do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços (ICMS), referente às unidades de conservação da natureza e outras
áreas especialmente protegidas.   

    

  A Deliberação Normativa Copam nº 86, de 17 de julho de 2005, estabeleceu os
procedimentos para aplicação do Fator de Qualidade para cálculo do chamado ICMS
Ecológico, fator referente às unidades de conservação.   

  

  O mecanismo está previsto no Anexo IV da Lei n&ordm; 13.803 , de 27 de dezembro de

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=2387
http://www.ief.mg.gov.br/index.php?option=com_content&amp;task=view&amp;id=26&amp;Itemid=39
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